
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

 

DECRETO Nº 054/2017 

Em, 22 de setembro de 2017. 

 
NOMEIA OS MEMBROS EFETIVOS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1370/2014, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA, Prefeito Municipal de Minas do Leão, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia os membros efetivos do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente, conforme Lei Municipal nº. 1370/2014, de 17 de junho de 2014, que fica 

assim constituído: 

 

I – Titular da Área Ambiental Municipal: 

Priscila de Rosso Costa 

 

II – Secretário ou Funcionário da Secretaria Municipal de Saúde: 

Beatriz Terezinha Vieira Porto 

 

III – Secretário ou Funcionário da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Cristiane Ribeiro Schwantes 

 

IV – Secretário ou Funcionário da Secretaria Municipal de Planejamento: 

Antônio Carlos Pereira Krigger 

 

V – Representante dos Trabalhadores, com Sede e Foro no Municipio: 

Adão Carlos Flores da Cunha 
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VI – Representante dos Sindicatos das Indústrias, com Sede e Foro no 

Municipio ou Associação Comercial e Industrial: 

Adroaldo Alves de Souza 

 

VII – Representante das Associações de Moradores do Municipio, legalmente 

constituída: 

Maria Elizete Pereira Silva 

 

VIII – Representante do Sindicato Rural: 

Claudio de Souza Almeida 

 

IX - Representante do Legislativo Municipal: 

Renato Jorge Cougo Alves 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

           

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

                                             Em, 22 de setembro de 2017. 

 

       MIGUEL DE SOUZA ALMEIDA 

       Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 22 de setembro de 2017. 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO 

Secretário Municipal de Administração 


